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Solução de Consulta  nº  220 - Cosit 

Data 9 de maio de 2017 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: I MPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 

MOLÉSTIA GRAVE. ISENÇÃO. LAUDO PERICIAL. 

Por força do art. 19, inciso II, da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, 
conjugado com o Ato Declaratório PGFN nº 5, de 3 de maio de 2016, 
segue-se que a isenção do IRPF sobre os proventos de aposentadoria, 
reforma ou pensão percebidos por portadores de moléstias graves, nos 
termos do art. 6º, incisos XIV e XXI, da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, não exige a demonstração da contemporaneidade dos sintomas, 
nem a indicação de validade do laudo pericial ou a comprovação da 
recidiva da enfermidade. 

Dispositivos Legais: Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 6º, 
incisos XIV e XXI; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 30, § 1º; 
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 19; Decreto nº 3.000, de 26 de 
março de 1999 – Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/1999), art. 
39; incisos XXXI e XXXIII; Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.500, de 
29 de outubro de 2014, art. 6º, incisos II e III, §§ 4º e 5º; Parecer 
PGFN/CRJ/Nº 701, de 17 de novembro de 2016; Ato Declaratório PGFN 
nº 5, de 3 de maio de 2016. 

 

Relatório 

A pessoa jurídica acima identificada dirige-se a este órgão buscando 
esclarecimentos em relação ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF). 

2.  Informa que é uma entidade fechada de previdência complementar.  

3.  Comunica que tem dúvida sobre a forma como deve ser interpretado o disposto 
no art. 30, § 1º, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, combinado com o art. 6 da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, no que tange à exigência de renovação do laudo médico 
pericial àqueles já isentos do desconto para o IRPF, nos casos em que estes contribuintes sejam 
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participantes de plano de benefícios administrados por Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar.  

4.  Afirma que, considerando o art. 30, § 1º, da Lei nº 9.250, de 1995, combinado 
com o art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, disciplinados pelo art. 5º, inciso XII e §§ 1º e 5º, da 
Instrução Normativa SRF nº 15, de 6 de fevereiro de 2001, e o art. 6º, inciso II e §§ 4º e 5º, da 
Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, as entidades de previdência 
privada devem considerar os rendimentos de aposentadoria e pensão, pagos a portadores de 
moléstia grave especificadas em lei ou norma, isentos ou não sujeitos ao imposto de renda para 
aqueles que comprovarem mediante apresentação de laudo pericial emitido por serviço oficial 
da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios, no qual deverá ser fixado o prazo 
de validade do laudo pericial no caso de moléstias passíveis de controle. 

5.  Aduz que a Lei nº 13.063, de 30 de dezembro de 2014, que alterou o § 1º do art. 
101, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desobrigou o aposentado por invalidez e o 
pensionista inválido de se submeter a exame médico-pericial após completarem 60 anos de 
idade. 

6.  Menciona que o INSS é um serviço oficial da União e que possui em seus 
quadros peritos médicos capacitados para a avaliar se o aposentado ou pensionista é portador 
de moléstia grave especificada em lei ou norma para fins de isenção do IRPF. 

7.  Por fim, questiona: 

“a) Nos casos em que o prazo de validade do laudo está vencido, mas o 
aposentado ou pensionista apresenta declaração do INSS comprovando 
que aquela autarquia ainda o considera como isento para fins de imposto 
de renda, podemos manter a isenção? 

b) Caso a resposta a pergunta seja positiva, podemos aceitar, por 
exemplo, a comprovação de que o INSS ainda considera o aposentado ou 
pensionista como isento através da apresentação do contra-cheque pelo 
aposentado ou pensionista? 

c) Sabedores de que o INSS, por força da Lei nº 13.063/2014, não submete 
a novo exame pericial os aposentados por invalidez após terem 
completado 60 anos de idade, e que, em alguns casos de invalidez a 
moléstia diagnosticada é considerada também para obtenção da isenção 
frente a RFB, perguntamos se nesta situação o aposentado ou pensionista 
fica desobrigado da apresentação de novo laudo médico para a 
manutenção da isenção, mesmo que o laudo médico apresentado tenha 
perdido a validade?.”. 

Fundamentos 

8.   O instituto da consulta sobre a interpretação da legislação tributária, relativa aos 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), subordina-se ao 
disposto nos arts. 46 a 53 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e nos arts. 48 a 50 da 
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Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, regulamentados pela Instrução Normativa RFB nº 
1.396, de 16 de setembro de 2013. 

9.  Cabe destacar que a Solução de Consulta não se presta a verificar a exatidão dos 
fatos apresentados pelo interessado, uma vez que se limita a apresentar a interpretação da 
legislação tributária conferida a tais fatos, partindo da premissa de que há conformidade entre 
os fatos narrados e a realidade factual. Nesse sentido, não convalida nem invalida quaisquer 
informações, interpretações ou ações procedidas pelo consulente e não gera qualquer efeito 
caso se constate, a qualquer tempo, que não foram descritos, adequadamente, os fatos, aos 
quais, em tese, aplica-se a solução de consulta. 

10.  Inicialmente cabe ressaltar que a Lei nº 8.213, de 1991, dispõe sobre os Planos 
de Benefícios da Previdência Social, e que o § 1º do art. 101 da referida lei, citado pelo 
consulente, trata de procedimentos em relação a benefícios previdenciários, não se referindo a 
questões tributárias. 

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o 
pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a 
submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de 
reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado 
gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.       
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1º  O aposentado por invalidez e o pensionista inválido que não tenham 
retornado à atividade estarão isentos do exame de que trata o caput após 
completarem sessenta anos de idade.     (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 767, de 2017) 

11.   Superada essa questão passa-se a analisar a legislação tributária quanto à 
obrigatoriedade do prazo de validade do laudo pericial para a obtenção da isenção do IRPF 
sobre os proventos de aposentadoria, reforma ou pensão percebidos por portadores de 
moléstias graves, nos termos do art. 6º, incisos XIV e XXI, da Lei nº 7.713, de 1988.  

12.  O art. 6º, incisos XIV e XXI da Lei nº 7.713, de 1988, com a redação dada pela 
Lei nº 11.052, de 2004, assim estabelece:  

Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos 
percebidos por pessoas físicas: 

(...) 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose 
ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, 
estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 
radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma;  

(...) 
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XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, 
exceto as decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a 
concessão da pensão. 

13.  A Lei nº 9.250, de 1995, acrescentou a obrigatoriedade do prazo de validade do 
laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle: 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de 
novas isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 
de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial 
emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 

 § 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no 
caso de moléstias passíveis de controle. 

14.  No Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 – Regulamento do Imposto sobre 
a Renda (RIR/1999), a matéria encontra-se disciplinada no art. 39, incisos XXXI (valores 
recebidos a título de pensão por beneficiário portador de doença grave) e XXXIII (proventos de 
aposentadoria por doença grave), e §§ 4º, 5º e 6º. De acordo com o mencionado § 4º o laudo 
pericial relativo às moléstias passíveis de controle deve ter prazo de validade.  

Art.39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto: 

(...) 

XXXI - os valores recebidos a título de pensão, quando o beneficiário desse 
rendimento for portador de doença relacionada no inciso XXXIII deste artigo, 
exceto a decorrente de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da 
pensão (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XXI, e Lei nº 8.541, de 1992, art. 
47); 

(...) 

XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por 
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 
avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística (mucoviscidose), com 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, 
inciso XIV, Lei nº 8.541, de 1992, art. 47, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, §2º); 

(...) 

§4º Para o reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XXXI e 
XXXIII, a partir de 1º de janeiro de 1996, a moléstia deverá ser comprovada 
mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, devendo ser fixado o prazo de 
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validade do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle (Lei nº 
9.250, de 1995, art. 30 e §1º). 

(...) 

15.  Por sua vez, na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 2014, que dispõe sobre 
normas de tributação relativas à incidência do IRPF, a matéria encontra-se regulamentada no 
art. 6º: 

Art. 6º São isentos ou não se sujeitam ao imposto sobre a renda, os seguintes 
rendimentos originários pagos por previdências: 

(...) 

II - proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e 
os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome de imunodeficiência adquirida (Aids), e fibrose cística (mucoviscidose), 
comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, devendo ser fixado o 
prazo de validade do laudo pericial no caso de moléstias passíveis de controle, 
mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma, 
observado o disposto no § 4º; 

III - valores recebidos a título de pensão, quando o beneficiário desse rendimento 
for portador de doença relacionada no inciso II do caput, exceto a decorrente de 
moléstia profissional, comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço 
médico oficial, da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, 
devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial no caso de moléstias 
passíveis de controle, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
concessão da pensão, observado o disposto no § 4º; 

(...) 

§ 4º As isenções a que se referem os incisos II e III do caput, desde que 
reconhecidas por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos 
estados, do Distrito Federal ou dos municípios, aplicam-se: 

I - aos rendimentos recebidos a partir: 

a) do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão, quando a moléstia 
for preexistente; 

b) do mês da emissão do laudo pericial, se a moléstia for contraída depois da 
concessão da aposentadoria, reforma ou pensão; ou 

c) da data, identificada no laudo pericial, em que a moléstia foi contraída, desde 
que correspondam a proventos de aposentadoria, reforma ou pensão; 

(...) 

§ 5º O laudo pericial a que se refere o § 4º deve conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 
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I - o órgão emissor; 

II - a qualificação do portador da moléstia; 

III - o diagnóstico da moléstia (descrição; CID-10; elementos que o 
fundamentaram; a data em que a pessoa física é considerada portadora da 
moléstia grave, nos casos de constatação da existência da doença em período 
anterior à emissão do laudo); 

IV - caso a moléstia seja passível de controle, o prazo de validade do laudo 
pericial ao fim do qual o portador de moléstia grave provavelmente esteja 
assintomático; e 

V - o nome completo, a assinatura, o nº de inscrição no Conselho Regional de 
Medicina (CRM), o nº de registro no órgão público e a qualificação do(s) 
profissional(is) do serviço médico oficial responsável(is) pela emissão do laudo 
pericial. 

(...) 

16.   Não obstante o acima exposto, é importante acentuar o disposto no art. 19, 
inciso II, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 14 
de julho de 2013: 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não 
contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, 
desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar 
sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

(...) 

II - Matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal 
Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Superior do Trabalho e 
do Tribunal Superior Eleitoral, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-
Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

(...) 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil não constituirá os créditos 
tributários relativos às matérias de que tratam os incisos II, IV e V do caput, 
após manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos 
incisos IV e V do caput. (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 5º As unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil deverão reproduzir, 
em suas decisões sobre as matérias a que se refere o caput, o entendimento 
adotado nas decisões definitivas de mérito, que versem sobre essas matérias, 
após manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos 
incisos IV e V do caput  

(...) (sem destaque no original) 

17.  Significa dizer que a RFB está vinculada a jurisprudência pacífica dos tribunais 
superiores quando esta for objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. 
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18.   Sobre a matéria em estudo, a PGFN emitiu o Parecer PGFN/CRJ/Nº 701, de 17 
de novembro de 2016, que, com base na jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de 
Justiça, determinou que a isenção do IRPF sobre os proventos de aposentadoria, reforma ou 
pensão percebidos por portadores de moléstias graves, nos termos do art. 6º, incisos XIV e 
XXI, da Lei nº 7.713, de 1988, não exige a demonstração da contemporaneidade dos sintomas, 
nem a indicação de validade do laudo pericial ou a comprovação da recidiva da enfermidade, 
tendo em vista que a finalidade do benefício é diminuir o sacrifício dos beneficiários, 
aliviando-os dos encargos financeiros. 

19.  O Parecer PGFN/CRJ/Nº 701, de 2016, foi aprovado pelo Ministro da Fazenda 
através de Despacho publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 17 de novembro de 2016. 

20.  Após a aprovação do supracitado Parecer pelo Ministro da Fazenda, a PGFN 
publicou, no DOU de 22 de novembro de 2016, o Ato Declaratório nº 5, de 3 de maio de 2016, 
autorizando a dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e a 
desistência dos já interpostos “nas ações judiciais fundadas no entendimento de que a isenção 
do Imposto de Renda sobre os proventos de aposentadoria, reforma ou pensão percebidos por 
portadores de moléstias graves, nos termos do art. 6º, incisos XIV e XXI, da Lei nº 7.713, de 
1988, não exige a demonstração da contemporaneidade dos sintomas, nem a indicação de 
validade do laudo pericial ou a comprovação da recidiva da enfermidade”. 

21.  Cabe destacar, ainda, que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 
disponibiliza em sua página na internet (http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-
normas/documentos-portaria-502/lista-de- dispensa-de-contestar-e-recorrer-art-2o-v-vii-e-
a7a7-3o-a-8o-da-portaria-pgfn-no-502-2016#1.22) lista exemplificativa  de temas com 
jurisprudência consolidada do STF e/ou de Tribunal superior, inclusive a decorrente de 
julgamento de casos repetitivos, em sentido desfavorável à Fazenda Nacional, aos quais se 
aplica o disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002, e nos arts. 2º, incisos V, VII, §§ 3º a 8º, 
5º e 7º da Portaria PGFN Nº 502, de 12 de maio de 2016. Verifica-se que o item 1.22 “v” da 
referida lista corresponde à isenção de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 
7.713, de 1988 - Desnecessidade de comprovação da contemporaneidade dos sintomas ou da 
recidiva da enfermidade: 

Precedentes: MS 15.261/DF, AgRg no AREsp 371.436/MS, AgRg no AREsp 
436.073/RS, REsp 1235131/RS, AgRg no AREsp 701.863/RS, AgRg no REsp 
1403771/RS, AgRg no AREsp 436.268/RS, RMS 47.743/DF, AgRg no AREsp 
701.863/RS, REsp nº 1.521.624-PE, AREsp nº 399.462-RS.  

Resumo: A isenção do Imposto de Renda sobre os proventos de aposentadorias, 
reforma ou pensão percebidos por portadores de moléstias graves, nos termos do 
art. 6º, incisos XIV e XXI, da Lei nº 7.713/88, não exige a demonstração da 
contemporaneidade dos sintomas, nem a indicação de validade do laudo pericial 
ou a comprovação da recidiva da enfermidade, tendo em vista que a finalidade 
do benefício é diminuir o sacrifício dos beneficiários, aliviando-os dos encargos 
financeiros. 

Referência: Nota PGFN/CRJ/Nº 863/2015 e Parecer PGFN/CRJ/Nº 701/2016 

Conclusão 
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22.  Diante do exposto, soluciona-se a consulta respondendo ao consulente que em 
razão do acolhimento, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, da jurisprudência pacífica 
do Superior Tribunal de Justiça sobre a espécie, conclui-se que a isenção do IRPF sobre os 
proventos de aposentadoria, reforma ou pensão percebidos por portadores de moléstias graves, 
nos termos do art. 6º, incisos XIV e XXI, da Lei nº 7.713, de 1988, não exige a demonstração 
da contemporaneidade dos sintomas, nem a indicação de validade do laudo pericial ou a 
comprovação da recidiva da enfermidade.  

À Chefia da Divisão de Tributação da Superintendência Regional da Receita 
Federal do Brasil da 5ª Região Fiscal. 

 
Assinado digitalmente 

ÂNGELA MACHADO GÓES 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

 

De acordo. À Coordenação de Tributos sobre a Renda, Patrimônio e Operações 
Financeiras (Cotir) da Cosit. 

 

Assinado digitalmente 
MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO 

Auditora-Fiscal da RFB - Chefe da Disit 05 
 
 

De acordo. À consideração do Coordenador-Geral da Cosit. 

 
Assinado digitalmente 

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
Auditora-Fiscal da RFB 
Coordenadora da Cotir 

Ordem de Intimação 

Aprovo a Solução de Consulta. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 27 
da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013. Dê-se ciência ao consulente. 

 
Assinado digitalmente 

FERNANDO MOMBELLI  
Auditor-Fiscal da RFB – Coordenador-Geral da Cosit 


